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CONTRATO N* 4832/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E A P ESP AH 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRE LI.

RESUMO CONTRATUAL

,n4fô2 ^oTOívtÜ
ViSTO.

Das Partes:

Contratante: Instituto de Gestão e JHumamzaçao - IGH. 0^-'JO /DATACNPJ: 11.85$.570/0004-36

Contratado: Respar Serviços Médicos Especializados Eireli

CNPJ: 22.556.353/0001-05

Do Objeto:

Prestação de serviços de Diretoria Assistencial Corporativa.

Local da Execução dos Serviços:

Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia - KUAPA, situado{a) à Av. Diamante, s/n? • St. 

Conde dos Arcos, Aparecida de Goiénia/GO, CEP.: 74.969-210,

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Valor do contrato:

RS 10.000,00 {dez mil reais) bruto mensal

Vigência:

30/04/2020e 30/04/2021
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CONTRATO N? 4832/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE 6ESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E A RESPAR 

SERVIÇOS MÊDtCOS ESPECIALIZADOS EIREil.

0 INSTmrrO DE GESTÃO E HUMAMZAÇÂO - IGH, CNPJ/MF 11.858.570/0004-S6, situado à Rua 

Dona Nequita c/ dlo Barbosa, s/n2f Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim Ipiranga, Aparecida de GoiSr»ia/GO 

CEP.: 74.968*121, representado neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, 

Administrador e Advogado, portadordo documento de identidade n9 0354215507 SSP/BA, Inscrito no 

CPF/MF ns 457.702.205-20, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado 

Contratante, e, de outro lado, a Respar Serviços Médicos Especializados Eirell, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 22 556.353/0001*05, com sede à Av. Santos Dumont, n? 

1752, Edif. Refran, Sala 405/406/407 e 408, Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.702*400, representado 

neste ato pelo(a) Sr» Gustavo Guimarães, CPF.: 047.645,807-21, doravante denominado Contratado, 

celebram o presente Contrato n? 463 2/2020-A PA, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente Instrumento:

§1? O Contratante, através do instrumento contrato de gestão n? 096/2016, firmado junto à 

Secretaria da Saúde do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à 

cláusula segunda e necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da 

qualidade no atendimento prestado aos pacientes;

D 0 contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará 

única e exclusivamente por meio do respectivo repasse realizado pela entidade pública 

vinculada ao referido contrato.

§29 A presente contratação se efetuou por inexigibilidade, conforme disposto no §3*, Art, 3* do 

regulamento do CONTRATANTE,

§3- O contratado, através das tratativas do presente Instrumento, declara interesse em assistir o 

contratante em suas necessidades;

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a(o} Prestação de serviços de Diretoria Assistencíal Corporativa
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CONTRATO N« A83T/2Q20*APA CELEBRADO ENTRE O

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IOH E A RESPAR 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRE LI,

em prol da(o) Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, sítuado(a> à Av. Diamante, s/ns 

• St. Conde dos Arcos, Aparecida de Goílnia/GO, CEP : 74.969-210

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará, por 12 (doze) meses, entre 30/04/2020 e 30/04/2021, admltindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante.

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes.

C LAU SU LA Q UARTA - DO VALO R

Pela prestação do serviço objeto do presente contrato, o Contratante pagará o valor de RS 10.000,00 

(dez mil reais) bruto mensal.

CLÁUSU LA QUINTA - D O PAGAMENTO

A Contratada deverá apresentar, até o 5? (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido més. a contar do 

inicio da execução do presente objeto contratual.

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal. Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS.

§1«

O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLl e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada’’, ou sociedade umprofissional devidamente regulamentada, 

bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento da fatura.

§2«

Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, 

seja no caput ou em seus parágrafos, atè o dia S« (quinto) dia útil do mês subsequente à

§39
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CONTRATO N* 4832/2C20-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO Oí GESTÃO E HUMANI2AÇÃO - IGH E A RESPAR 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIREll.

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (Trinta) dias a contar da 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for;

O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos.

§48

0 Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante nio 

será responsável pelos serviços prestados após eventual rescisão do contrato indicado na 

cláusula primeira, parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado 

promover a cobrança/execuçSo proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que 

venha assumira gestão da unidade de saúde em questão.

§5?

O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

§6?

Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.§7«

Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressamente o número do contrato de gestão, presente no §18, Cláusula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente.

§88

Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável.§98

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

a) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos 

os documentos que lhe forem solicitados;

b) Disponibllitar profissionais devidamente treinados e Identificados para a execução dos serviços; 

<) Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto

do presente contrato,

d) Manter todos os médicos que prestam serviços com o esquema de imunização completo, segundo 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCih da unidade;
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CONTRATO N? 4832/2020-ARA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE OESTÂO E HUMANIZAÇÃO - IGH E A RESPAR 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

e) Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados;

f) Assumir exclusivamentc a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre Que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

g) Observar e faser cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações;

h) Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus médicos e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período 

de vigência do presente contrato;

1} Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Contratante;

j} Respeitar e fazer com que seus médicos respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras üe cortesia no 

local onde serão executados os serviços,

k} Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícid própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência;

I) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSlle IRPJ. ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uni profissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura.
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INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E A RESPAR 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIREU.

m) O Contratado dedara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível trabalhista, prevideneiána e social que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo 

Contratado.

n) O Contratado se obriga a manter a cobertura dos plantões ora determinados pela gestão das 

unidades, conforme as escalas disponibilizadas, sob pena da ficando desde já advertido que 

eventuais sanções serão aplicadas, quando cabíveis;

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES OOCONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente

contrate

§1! Remunerara Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

§28 Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas 

instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

O nio cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir;

As multas são cumulativas, nâo podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global doHs
contrato.

As multas serio cobradas por ocasilo do pagamento da primeira fatura que for apresentada 

após sua aplicação.

§29

0 nâo cumprimento ou cobertura de plantão gerará multa de 2% sobre o valor global do 

contrato, além da retenção proporcional prevista na cláusula décima segunda, alínea c).

§3«

As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada

§49
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por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de ínadlmplemento das 

cláusulas pactuadas.

CLÁUSUU NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado à Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

gue o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 2d {vinte 

e quatro) horas.

§1* O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias.

Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes 

morais ou materiais.

§29

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de:

Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vinculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o

Contratante;

s)

Reconhecimento Judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante 

no cumprimento das obrigações p revi de nçi árias e/ou fiscais do Contratado;

b)

Indenização, Inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

c)

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causadas pefo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão;

d)
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INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E A REÃPAR 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

e) Indenizaçlo pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

prevjsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese Indicada no da cláusula nona.

Parágrafo único: Os valores em questão slo reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA»PRIMEIRA • DA SU6CONTRATAÇÃO. CESSÃO l TRANSFERÊNCIA

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais.

§1» O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando*se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

125 o Contratado nlo poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, np todo ou em parte, 

os créditos de qualquer natureza decorrentes Ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante.

Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencronando*se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais.

§39

Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

§de

CLÁUSULA DÉCIMA»S£GUNDA • DA RETENÇÃO

O Contratante poderá reter:

Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

também as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura sejam devidos 

pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de

A)

í
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possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados, sobretudo no 

Que di? respeito à cobertura dos plantões.

Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igual mente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido 

pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e Ou seus empregados, sobretudo no 

que diz respeito à cobertura dos plantões.

b)

A(s) fatura(s), de forma proporcional, na hipótese de nâo cumprimento dos plantões 

determinados pela gestão da Unidade,

c)

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiaria, de empregados ou prestadores de 

serviço da CONTRATADA, até o limite dos valores reclamados na citada açlo, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes.

d)

A($) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exduslo 

da lide ou acordo entre as partes.

e)

Os impostos da nota, quando necessário e amparado porlei.f)

§1? os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante.

§2* Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção.

§3? Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quarta, alínea 'a', perde a CONTRATADA 

a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.
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CLÁUSULA DÉC1MA-TERCEIRA - DA ANTICORRUPCÃO

Na execução do presente contrato é vedado ás partes e seus vinculados:

a} Prometer, oferecer ou dar, direta ou indíretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a Quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Char, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 
Contrato;

<) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico*finar>ceíro do presente Contrato;

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer 
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei 
n$. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 
Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato;

A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os 

serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política 

de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na lei ns, 8.080/1990 e na Portaria n?.

li»

1.601/2011

Fica terminantemente proibido a cobrança direta ou indireta ao paciente por quaisquer serviços 

medicos ou outros complementares referente à assistência médica prestada.

§2«

É vedado o agenciamento, aliciamento ou desvio de qualquer natureza de paciente atendido 

pelo Sistema Único De Saúde nesta unidade, como forma de obter vantagens econômicas 

migrando o assistido a realização de procedimentos médicos em clínicas privadas.

§3?

£ proibido a cobrança de honorários médicos ou receber remuneração de pacientes assistidos 

nesta unidade hospitalar.

$4*
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§55 Em dscorrènciã da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, nlo 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdencíário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão ftadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 

obrlgando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por 

ação ou omissão da culpada e causadora do dano.

A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou 0 não exercício 

de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, nao implicando em novaçao ou 

transação de qualquerespécie.

§78

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

a) Pela Cqntratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder 0 aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir 0 presente instrumento a terceiros, sem d prévia 

anuência da outra parte, por escrito;

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada;

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações;

e) Também será causa de rescisão motivada 0 inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no
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CONTRATO N* 4332/2020-APA CELEBRADO ENTRE 0

fNSTfTUTC D6 GESTÃO E HÜMANfZAÇÃO - IGH E A RESPAR 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRE LI.

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse nlo 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de Oestao da unidade hospitalar pelo Contratante.

g) Na superveniência de casofortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, 

que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

h} Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, sem que haja aplicação de 

multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

Parágrafo Ünico: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, abrangendo os aspectos físicos e 

financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será assegurado ao Contratado o direito ao 

recebimento da remuneração correspondente aos serviços efetiva mente até aí prestados, nao 

obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

‘iânia/GO, 30 de Abril de 2020

(
7m

j Sr* GustaVo Guimarães
Re^ar Serviços Medicos Especializados Eireli

Contratada

Dr. Paulo Brito Bittencourt 
Instituto de Gestão e Humanizaçlo - IGH 

Contratante
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CONTRATO Ne 4B32/2020-APA CELE8RAD0 ENTRE O

INSTITUTO OE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E A RESPAR 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS ElREU.

Anêxo I - Proposta d« Preço

IGH
Instituto de Gestão e 

Humaniza ção

PROPOSTA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 
GERAL TÉCNICA ASSISTENCIAL

• h U A P A-

Hospital Estadual do Urgências de Aparecida

Aparecida de Goiânia • GO

#
RESPAR SERVIÇOS M6PICOS ESPECIALIZADOS LTPA 6PP

JZ.Sie.SSS.WWi-MCNPJ

Canute: Culitfl'l«

flwaw.guimeieeiíísborp b-EnaúTelafene: 7169129 0026

ncj‘iB S6P'-'iC01 waico* fap<;iluzviC09 l>oa r»»
Av. 6*n!Q« DumoiM, • ES. Gmomitral 6«<rai\ WS Cc: iI.7D0<0B 

E*u^d»fle Om»- tiüíD s« Fr»»m-S»hl«
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CONTRATO N* 4832/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E A RESPAR 

SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

1. OBJETO

0 objeto desta propcsts é a prestação de serviços de çestae gerai 
tétolca assistência), buscando sempre acender e aplicar o conceito 5e meiiiores 
práticas na Unidade Huepa - Mosoltal Estadual de Urgências de Apsrecida de 
Goiânia * GO, com a finalidade de garantir o atlngfmento das metas contratuais 
estabelecidas entre IGH e seu contratante.

1.1 Descrição das atividades

a Reprasaritâçdo do IGH ern ©ver.tos insíltuclonals externos em gorai

■ Represe ntaçê 3 do IGH e m evar.tcs fn sdtudonals Junto aos contratantes

■ Apoio tácnicc a Supennte.-idáncla do )GH em eventos Internos e/ou externos

• Acompanhamento des resulta aos assiStendals e-ou fir.ence'roa das unidades

• Orientsç3o técnica das oculpos de trabalho

• Parfclpaçdo am reuniacs técmcas nas suas equipes ou em apoio aes eeus pares

• Revisão final de píenllhas. relatórios« damals documentas suporte a gestão:

■ Assinatura Ce documentos para a e'efivagSO de operaçôea em geral

■ Oul;oe e^ntos a descrever: Qual:-ade

2. CARGA DE TRABALHO

A presteçlo do serviço respeitará uma carga horária mensal, buscando 
cumprir plenamente as necessidades da unidade HUAPA - Aparecida de Goiânia -
GO

3. PREÇOS

Para atendimentos de todas as atividades propostas o valor proposta 
será de R$ 10.000,00 (Dez MIL REAIS).

sesPiRSS»vices fcsoríos esreciAUZAios itda épp 
d». Sinto» btmo.1». 1?S2 - 50.5mpf«ssfll1 «8 Clj; »2ÍC 3-500

eitnda do Cee» • Utro a» Prvltll^inli
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CONTRATO N* 4S32/2020-APA CELEBRADO ENTRE 0 

INSTITUTO DE GESTÃO E HU MAN IZ AÇÃO - IGH E A RESPAR 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

As cor.diçõss cara os caga^eC'*251

■ Acr«sentaçlo ca Nota Fiscal;
cvlíénda de Prestação de Serviço« 6rn1ssao de Relatório de

Certidões Negativas de Débitos 
Federai Sstadusis, Municipais, Trabalhistas e FGTS

• Entrega oe

■

5. CONDIÇÕES COMERCIAIS

valores relativos am4s será emitido note fiscal com
na gnldsde regional conforme proposta.

■ Ac final Ce caca

presíaçio de serviços

: Os preçes estão cotados em Reals■ preços:

• Impostos: 

o Aceite:
efetivação do contreto.

. Vandid. d* Proposíí: Esta Proposta Comerdgl tom v.tdad. de 30 
(trli-.a) dias oorrioos, contados a partir 0a sua data de emissão.

no valor da proposta.: Todos os Impostos já estão Inclusos

as condições presentes, enviar minuta peraAo aceitar

Salvador, Oi de maio 2020.

/IMS VED/COS ESPECIALIZADOS LTDA MBRESPAR SERVI

qpttavo Culmarèe»/

fiS?FCiAll2«OB WOAtW
i«IMD3 C«F>' «S.roo^DQfiÇj^Aa ssiwico? »sri<os

. ea. Emg^MHal Rafran 
. Huio 0»A», Stíite» 6u(n»i*l. 1^52

6*R«Qk OC Coto



>1

Instituto de 
Gestão e 
Humanízaçâo

Ofício IGH/HUAPA

SOLICITAÇÃO OE CONTRATO

Fornecedor: RESPAR SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA-ME

CNPJ: 22.556.353/0001-05
Modalidade de contratação: Inexigibilidade
Início: 30/04/2020
Prazo de Vigência: 12 meses
Valor: 10.000,00-Valor mensal bruto

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos a contratação da empresa supracitada, referente à prestação de 
de Diretoria Assistenclal Corporativa, em prol do Hospital Estadual de Urgência de Aparecidaserviços

de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA.

Aparecida de Goiânia - GO, 30 de abril de 2020. 

Atenciosa mente.

r, i*
i

H de Souza 
- HUAPADirelork G

ws*-



|/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

JUSTIFICATIVA

Assunto: Inexlaibilídadede processo seletivo. Contrata cio de serviços»

O INSinUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇAO - IGH, associação civil sem 

fins lucrativos, qualificada como Organização Social em Saúde, na qualidade de atual 
gestora do Contrato do Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, 
Contrato de Gestão n° 096/2016, vem, por meio deste ato, apresentar justificativa à 

contratação da empresa RESPAR SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI, por 
melo de Inexigibilidade, para prestação de serviços, pelas razões que se seguem.

Inicialmente, ressalta-se que o Instituto de Gestão e Humanização é uma 

entidade sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social, que presta serviços 

subsidiados por recursos públicos, SUS.

Sobre o assunto, esclarece-se que o IGH, por possuir natureza de Organização 

Social, seleciona os seus contratados, de regra, por meio de processo seletivo próprio. 
Por se tratar de entidade que não compõe a estrutura da Administração Pública Direta ou 

Indireta, não se submete ao regramento que obriga a realização de licitação pública. 
Assim, o processo seletivo, baseado em regramento próprio que respeita os princípios da 

legaNdade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, é adequado e 

efetívamente aplicado para selecionar seus contratados.

Nesse sentido, a Súmula n° 264 do Tribunal de Contas da União, emitida por 

meio do Acórdão n° 1.437, publicado em 03 de junho de 2011, dispõe:

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos 

com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente 

é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir, na seieção do executor de confiança, grau de subjetividade

3 iÍh 5



|/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação 

inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, 

da Lei no 8.666/93. (grifos nossos).

Portanto, a qualidade e singularidade necessária para a execução dos serviços 

resta clara, na medida em que não se pode auferir, mediante procedimento de 

licitação/processo seletivo a qualidade dos profissionais que irão atuar na prestação de 

serviços médicos, jurídicos, contábeis, de consultoria e de softwares de gestlo.

Destarte, a capacidade de modo a promover a eficiência está diretamente 

associada à confiança do contratante, consorciado à singularidade e especialidade dos 

serviços contratados.

Tendo como viés critério objetivo, isto é, centrado no serviço que será 

executado, analoglcamente, Marçal Justen Filho observa:

"(.,)È imperioso verificar se a atividade necessária à satisfação do 

interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser 

reputada como atuação padrão e comum ou não. A natureza 

singular caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, 

impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e qualquer 

profissional 'especializado'. Envolve os casos que demandam mais 

do que a simpies especialização, pois apresentam complexidades 

que impedem obtenção de soiução satisfatória a partir da 

contratação de quaiquer profissional (ainda especializado)."

Em mesmo viés, leciona o jurista Adilson de Abreu Dallari de que se dá a 

singularidade do serviço "quando o fator determinante da contratação for o seu 

executants, isto é, quando não for indiferente ou irrelevante a pessoa, o grupo de 

pessoas ou a empresa executants".

Assevera ainda o aludido professor:

rt S



/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

"Em sums, 5 singularidade corporifica-se tendo em vista a 

viabilidade de 0 serviço, prestado por determinado profissional, 

satisfazer as peculiaridades do interesse público, envolvido no caso 

particular. Deve-se verificar se esse interesse público é peculiar, 

tendo em vista 0 vaior econômico ou 0 bem jurídico em questão, ou 

se a tutela reveia-se complexa, demandando serviços 

especializados. A especialidade do interesse público justifica a 

seleção com base em uma avaliação complexa, abrangendo 

critérios de natureza subjetiva. A Administração deverá apurar 

quais são os profissionais mais habilitados a atendê-la e, entre 

esses, optar por aquele cuja aptidão (para obter a me/hor solução 

possível) mais ihe inspire confiança, "(grifo nosso).

Registre-se que 0 critério singularidade está direta mente associado à 

confiança no prestador üe serviços, e ao bom uso dos recursos da saúde pública.

Portanto, resta clarividente a possibilidade da contratação em apreço, para 

prestação de serviços, por meio de Inexigibilidade de processo seletivo.

Diante do exposto, entende-se por justificada a contratação, por meio de 

inexigibilidade, da empresa RESPAR SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

Goiás/Go, 30 de abril de 2020.

Instituto de Humanizarão - IGH \

3 c!<* 3
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29/06/2015 e seu prafco deatividades emCLÁUSULA QUINTA- A empresa' iniciou suas 
dxuaçSo é indetexffii&ado.

DO CAPITAL

CLAUSULA SECTA. a emp^a possuí o -oapiíal da ES 100.000,00 ^ 
Krtatamte subscrito e mtsgsslizsáo em ^ueda ooiwnte qo país, àe xesponsaLioads

tituiEir.
valor do capitalSÉTOvlA- A responsabilidade do titular é restrita ao

DA ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA
intagralizado.

n Attqttt A OTTAVA. 4 administração da eooiedad'e cabe ao títalat (GUSTAVO 
CtTDvíARAEB com os poderes e atribuições de representar ttevs. a paseivamente a

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUÇROS EPEKDAS

ar^nrÀvil, sendo em BI de 'dezembro 
© bslasiço' de resultadoCLÁUSULA- NONA, O exercido social coincidirá com o 

de cada ano eerá elaborado inventário» baianço patramomal 
econômico, cabendo ao titular os lucros on perdas apurados.

DO FALECIMENTO

continuará suainterditado o titular, a empresa
Não -sendo possível ou inexiâtmdo interesse 
e liquidado bonl base na situação patri^ ««M

CLÁUSULA DÉCIMA. Falocendo ou 
atividade com ob nerdeiios ou sucessores

valor de seus haveres será apurado . o. T
da resolução, vertdcada em balanço* espeoxalmente levantado.destes, o 

da empresa, à data
DA D3CLABAÇÃD DB DESIMPEDIMESTIO

# ,-r ÂTicrn a -niíCIMA PEIMBIEA Oüe) Adio±nia-tredc-i(es) deelaraítal, sob ss penas da lez, 
9 CLÁUSULA DBCIMAP BT3TOerreEQ) a administração da empresa, pes tel espamal ou

.do, ainda -P-^rou“paeo^ «
de defesa da eoncorrôncaa, contra ae relações ae

em

prov&ricação, peita ou
financeiro naotcaal, aontra normas

fé pdblica ou propriedade.
sistema
consumo

não participa de outra empresa 
a present© SIRE LI
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 

GERAL TÉCNICA ASSISTEM Cl AL
I

-HU APA-%

II

Hospital Estadual de Urgências de Aparecida »

)
i«»

G OAparecida de Goiâniar

> .■ A » - -T i wÃfc * ..

RESFAR SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP
CNPJ 22.556.353/0001-05

Contato: Gustavo Guimarães

Telefone: 71 99128 0926 g u sta vo .g u im a rae$@ig h. org. brEmail

z

1
t

RESPAR SERVIÇOS MÊOICOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP 
Av. Santos Dumont, 1752 - Ed. Empresarial Rêfran, sala 405 Cep: 42.700-000 

Estrada do Coco • Lauro de Freitas-Bahla

i



4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

As condições para os pagamentos:

■ Apresentação da Nota Fiscal;

■ Emissão de Relatório de Evidência de Prestação de Serviço

■ Entrega de Certidões Negativas de Débitos

■ Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS

5.CONDIÇOES COMERCIAIS

■ Ao final de cada mês será emitido nota fiscal com valores relativos a 

prestação de serviços na unidade regional conforme proposta.

■ Preços: Os preços estão cotados em Reais.

■ Impostos: Todos os Impostos já estão inclusos no valor da proposta.

■ Aceite: Ao aceitar as condições presentes, enviar minuta para 

efetivação do contrato.

B Validade da Proposta: Esta Proposta Comercial tem validade de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir de sua data de emissão.

Salvador, 30 de abril 2020.

RESPAR SERVIÇOS MÉQICOS ESPECIALIZADOS LIDA ME

£
Crista vo Guimarães

RESPAR SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LIDA EPP 
Av. Santos Dumont. 1752 - Ed. Empresarial Refran, sala 405 Cap: 42.700*000 

Estrada do Coco • Lauro de Freitas-Bahia
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i, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
\ Sicreiacia da RecaUa Federal do Brasil 
V Procuradoria-Geroi da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RESPAR SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI 
CNPJ; 22.556.353/0001-OS

Ressalvado o díreilo da a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a 
PiOCuradoria«Garal da Fazenda Nacionat (PGFN)

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos oa órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do 
sujeito pessivo no àmbrto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas almeas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8 21?. de 24 de julho de 199V

A aceitação deste certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços «http.f/ríb.gov br> ou <hitp./.\r.w/ pgfn gov br>

Certidão emilida gratuitament* com base na Portaria Conjunta RF5/PCFN ne 1.751, de 2/10^2014. 
Emitida às 17:10.45 do dia 03/01/2020 <hora e data de Brasilia».
Válida ate 01/07/2020.
Código de controle da certidão. 18F0.6E0A.D9AA.47A8 
Qualquer rasure ou emenda invalidará este documento

http://http.f/r%c3%adb.gov
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Tj PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
ü Ucmtori* da Ftznda 

Coorttniçio Tributárta

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão puteda en cumprimente *o dsspaíM 

sob pfocttsod®n* .

6o Código Trtoulârto e d« Rantíw « MunWpto d« Uwfo óo Praia*. 

CertUao EmbUa vta WEB

Arracadaçdo.

Código da Controla: *0651W00359892202002tó 
Emitida via Intamat, èa 15 00:31 ha, do dst 03^02/2020 
Validada: 00 di».

cartklèo e»t* «md«te«de â verlte^ de ^ .utenüddPde n. Internet, ne
endaroco: nno yyiata2biKetfofrg^at_ba.Qov-bc 
- Ovalquw nsura ou amenda IrwaNderO «ata documanto.



Consulta Regularidade do Empregador01,'04/2020

Voliar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECON^MfCA "FCERAL*

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social :»espar serviços medicos especializados l
Endereço:

22.556.353/0001-05

AV SANTOS DUMONT / ESTRADA DO COCÔ / SALVADOR ( BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2Q20 a 19/07/2020

Certificação Número: 2020032203514777372701

Informação obtida em 01/04/2020 09:20:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvww.calxa.gov.br

i/ih lios v/eensullâ-crf caixa .gov. br/consuitacrf/peges/coriêuii&Empregâdor.tif
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESPAR SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.556.353/00C1-05

Certidão nc: 68961/2020 
Expedição: 02/01/2020, 
Valioade: 29/06/2020 -

àa 12:11:34
180 (cenro e oitenta) dias, cor.radcs da data

ce sua expedição.

Certifica-se cue RESPAR SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n* 

22.556.353/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional 
Trabalhistas.
Certidão emitida coir, base no art. 642-A da Consoiicaçâc das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Adrrinistrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 ce agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos 
Tribunais dc Trabalho e estão atualizados até 2 (cois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certicâc atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior dc Trabalhe na 
Internet ( http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitanente.

de Deve cores

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação oas pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto ás oorigaçòcs 
estabelecidas em sentença condenatóna transitada em julgado ou em 
acordos juciciais trabalhistas, inclusive no concernente acs 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dc 
Trabalhe ou Comissão de Conciliação Prévia.

ClIVÃUfJ? o s. I s i:

http://www.tst.jus.br

